
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT
Parecer nº. 029/2015
Objeto:     Projeto de Lei Complementar nº. 650, de 15 de setembro de 2015, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 199 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989 – Código Tributário do Município de Patos de Minas.”.
Autoria:        EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:         Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA - Carlito
 
Relatório

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 199 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989 – Código Tributário do Município de Patos de Minas.”
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, por maioria de quatorze votos, conforme a emenda de redação apresentada pela CLJR.
Fundamentação
Considerando que a proposta legislativa visa corroborar a garantia constitucional de acesso gratuito às informações do Poder Público, para esclarecimentos de situações de interesse pessoal, por intermédio da disponibilização de certidões aos contribuintes (art. 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal), certo é que está a consubstanciar o interesse público, razão pela qual não há obstáculos à sua aprovação em segundo turno de votação.

Voto 

 
Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão em segundo turno de votação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 2015.

JOSÉ CARLOS DA SILVA
Relator

VICENTE DE PAULA SOUSA
Membro

              JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho

Membro

